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8'amara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 105 de seu
Reglmento Interno, sugere ao Poder Executivo a instalagdo de uma Agéncia Publica
de Emprego e Cidadania - APEC, em Sobradinho, RA-V.
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As agéncias voltadas para a promocdo de emprego — cadastramento,
colocacéo e recolocagdo de trabalhadores no mercado de trabalho — s&o muito

importantes, sobretudo na atual conjuntura que se caracteriza pela elevada taxa de
desemprego.

No Distrito Federal, contamos com o suporte governamental para a
promogdo do emprego através das Agéncias Publicas de Emprego e Cidadania.

Hé cidades que ainda ndo dispdem desse tipo de servigo, obrigando a
comunidade a se deslocar as agéncias das cidades mais proximas. Aparentemente,
ndo ha nenhum inconveniente no deslocamentc de pessoas as agéncias mais
préximas. No entanto, o que parece tdo simples, as vezes, toma ares dramético.
Considerando-se o alto indice de desemprego no Distrito Federal, faz-se necessario

= ponderar a situacdo de pessoas que ndo tém sequer dinheiro para pagar transporte
para chegarem até as agéncias.

O oportuno, por bohs’eguihte, € a instalacdo, em cada cidade satélite,
dentre elas, Sobradinho, de Agéncias Publicas de Emprego e Cidadania visando
tornar o acesso mais facilitado as pessoas que estao desempregadas.

Sala das Sessoes,
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